
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

EMENDA A LEI ORGÂNICA / 2021 

• 
• 

• 

PROMULGADO 

9..erza 1 
ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS DA 

LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE JEQUIE. 

A CAMARA MUNICIPAL DE JEQUIE - ESTADO DA BANIA, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal em seu Art. 44, alínea B. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Acrescenta o Parágrafo Único ao art. 62 da Lei n° 1.130, de 05 de abril de 1990 (Lei 

Orgânica do Município de Jequié), com a seguinte redação: 

Art. 40 - Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2023. 

Art. 60 -... PARAGRAFO ÚNICO: Ao Titular do cargo eletivo de Vereador e 

assegurado recebimento do decimo terceiro subsidio, férias e 1/3 (um terço) 

constitucional de férias. 

Art. 2° - As despesas decorrentes com a execução da presente emenda à Lei Orgânica serão 

cobertas por dotações próprias, consignadas no orçamento anual, suplementadas se 

necessário. 
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Art. 30 - Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 202i. 

Sala das Sessões 08 de dezembro de 2021. 
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